
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
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n L.8la-M em S.aeão.
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Ibiúna, 21 de Agosto de 2018.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-lo, bem como a todos os
respeitados representantes do povo dessa Casa de Leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar a
V.Excias. O Projeto de Lei nO 033/2018 que "Disp5e sobre a
desafetação de bem de uso comum do povo e autorização para o
Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de
propriedade deste Município à empresa W.S MOTOS LTDA EPP e dá
providências correlatas."

Este projeto de Lei é de suma importância, pois
representa um impulso real na economia do nosso Município que
se abre a novos investimentos. Tais investimentos gerarâo
emprego e renda para o nosso povo, trazendo desenvolvimento
econômico e social.

A empresa ora contemplada com a doação apresenta os
documentos necessários. No entanto se a mesma nâo cumprir com
os prazos e demais encargos estabelecidos, o terreno objeto da
doação retornará (cláusula de reversâo) ao patrimônio público
municipal.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja
apreciado e votado dentro da maior brevidade possível, conforme
disposto no § l° do art.45, dada a relevância do tema'e maior
celeridade no andamento da implantaçâo da empresa.

levam a
submetido
Municipal.

Sâo essas, Senhor
propor o presente
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Nobres Vereadores dessa Câ~

_vN ....I .••f\11oo\ ""tJMINISIRA1lV1I4

,~roi'<Iod. lei n.o ..... ;jÊ!1t J~
Roc.bldu em.: .....•... O de (j) ..U

o'azo vence e _de '.

qflCFlbi~D oor _.-f'~++----



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Pau10

Sem mais em nome do povo de Ibiúna, antecipo os meus
agradecimentos à atenção dispensada a este, renovando a
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~JOÃO B.ENiii~~~~íDiiLoNETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES
DD.PRESIDENTE
IBIÚNA

DE CAMARGO
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
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RDispõe sobre a desafetaçâo de b e o do
povo e autorizaçâo para o Poder Executivo realizar
doaçâo com encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa W.S MOTOS LTDA EPP e dá
providências correlatas."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal
da EstAncia Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,

FAZ SABER
Turística
promulga a

que a CAmara Municipal
de Ibiúna aprova e, ele
seguinte lei:

da EstAncia
sanciona e

Art. l° - Fica desafetada da categoria de
uso comum do povo e incorporada nos bens dominicais
descrita no parágrafo único do artigo 2° desta Lei.

bens de
a área

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a
promover a doação com encargos do imóvel de propriedade da
municipalidade em favor da empresa W.S MOTOS LTDA EPP, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nO 04.859.899/0001-53, que atua no ramo de
comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, para
implantaçâo de suas instalações empresariais Centro de
Distribuiçâo - nos termos da Lei n° 1856 de 30 de abril de
2013, conforme processo administrativo n? 9816-1/2018, um
terreno de 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados).

Paráqrafo Único O imóvel objeto desta doação
constitui em área, conforme descrito abaixo:

I - GLEBA "1" - 5.000,00 M2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às
divisas desta gleba com a propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO,
JOÃO JACY RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO e sobre a ESTRADA DO
PROGRESSO, matrícula n? 17.949; ponto este distante 94,18m do
cruzamento da margem esquerda, sentido capital-interior, da
Rodovia Bunjiro Nakao, SP - 250,KM.72,5+64,342m, e daí, segue
fazendo frente para a referida ESTRADA DO PROGRESSO, pela sua
margem direita, no sentido de quem vai em direção à Rodovia
Municipal Julio Dal Fabbro, IBN-359,KM.l, através dos seguintes
elementos geométricos que compõem seu traçado: curva à esq~er a
de desenvolvimento de 16,22m e raio de 20,OOm; reta de 46 7,

1:
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no azimute de 174°45'15", até um ponto;deflete à direita e
segue confrontando com o traçado da RUA DO TRABALHO, lado par,
através dos seguintes elementos geométricos que compõem seu
traçado: curva à direita, de desenvolvimento de 27,44m e raio
de 30,00m; reta de 46,66m, no azimute 47°09'14", até um
ponto;deflete à direita e segue confrontando com a área
remanescente desta proprietária, PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÓNA (matrícula nO 17.950), Gleba"2", no azimute
de 317°09'14" e distância de 60,01m, até atingir um ponto da
divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO
e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à direita e segue por cerca,
confrontando com os mesmos, nas distâncias e azimutes de:18,17m
- 33°45'00"; 20,17m - 38°37'00";19,83m - 48°25'10"; 22,19m -
51°48'50"; 32,40m 38°10' 20" atingindo o ponto inicial da
descrição deste perímetro envolvendo a área superficial de
5.000,00m2.

observados
Lei nO 1856
incentivos
Município.

Art. 3° A referida doação será efetivada
os encargos relacionados e descritos no art.5° da
de 30 de abril de 2013, que estabelece diretrizes e
fiscais para o desenvolvimento econômico do

Art.4° - Além dos encargos mencionados no artigo
anterior, a empresa deverá:

§ l° - Instalar-se no Município no prazo máximo de
02 (dois) anos.

§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo
de 15 (quinze) anos.

Art.5° - Serão de responsabilidade do donatário,
as despesas de escrituração e registro do imóvel descrito no
art.2° desta Lei, bem corno as despesas de manutenção, taxas,
emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e suas
benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo,
as taxas e impostos municipais, conforme Lei n" 1856 de 30 de
abril de 2013.

§ 2° - Na Escritura Pública constará cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, podendo somente ser alienado
depois de decorridos 15 (quinze) anos de sua ocupação.

Art. 6° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta
Lei, poderá a empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia
a instituiçôes bancárias, o terreno recebido em doação, ~
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fins de levantamento de empréstimos para aplicação em
construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.

Art. 7° - Ocorrendo o descumprimento das regras
dispostas no art.3° desta Lei, a área pública objeto da doação
voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida junto a
Escritura Pública.

Lei correrão
suplementadas

Art. 8° - As despesas com
por conta de dotação

se necessário.

a execução da presente
orçamentária própria,

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO BENEDICTO MELLO NETO
Prefeito Municipal

TURÍSTICA DEGABINETE DO PREFEITO DA
IBIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊs DE AGOSTO



PARECER DE AVALIACÃO IMOBILIÁRIA

INTERESSADO - Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna-SP /
Secretaria de Obras Ofício - PA nO9816-1/16

A requerimento do interessadoacima,executeivistoria no terreno abaixorelacionado
objetivando estabelecero preço de mercado.

LOCALIZACÃO

Bairro do Rio de Una, Rua do Trabalho, zona Urbana, Estância Turística de
Ibiúna - SP

DESCRICÃO

Terreno designado GLEBA 01 - medindo 5.000,00m2 (cinco mil metros
quadrados).

AVALIACÃO

./ Valor da avaliaçãodo terreno:

R$ 380,000 (Trezentos e oitenta mil Reias)



Para as conclusões de o presente parecer, foram usados cálculos em função da área em
relação ao mercado, pesquisa local mais recente.

Ibiúna 10 de setembro de 2018

biliário
JULIO ROBERTO E OLIVEIRA

RG- 25.846. 4-0
CPF- 161.799.118-00

CRECI- 178678



Parecer Técnico de Avaliação Mercadológic

Propriedade- Terreno Bairro Rio de Una

Localizado na Estância Turística de Ibiúna -SP

Avaliador,

Eduardo Fabio de Oliveira
CRECIno88289
CNAI nO 14431

CPF- 300.718.318-94



Parecer Técnico de Avaliaç'o Mercadológica - PTAM

PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO
MERCADOLOGICA

Terreno Avaliando: Terreno localizado Estrada do Progresso, designada como
Gleba '1" no bairro do Rio de Una, Ibiúna- sp,

Finalidade do Parecer: Determinação do valor de mercado do terreno avaliando

Interessado: Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna- SP
Secretaria de obras - Oficio PA - 9816-1/16

Avaliador:

Eduardo Fabio de Oliveira
CRECI- n° 88289 / CNAI- N° 14431

Fone: 15- 99773-3449 - E-mail: Edu.lbiúna@hotmail.com
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Parecer Técnico de Avaliaçlfo Mercadológica - PTAM

AlC Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, Secretaria de Obras.
Oficio PA - 9816-1/16

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

FINALIDADE

A finalidade do presente parecer é determinação do valor de mercado do

Terreno avaliando para fins de comercialização.

Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei 6.530/78,

de, que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, e com as Resoluções do

Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI) 957/06 (O.O.U. de 26/06/2006), e

1.066/07, (O.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência do Corretor de

Imóveis para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e

regulamentam a sua forma de elaboração.

TERRENO AVALIANDO

Terreno avaliando GLEBA "01" (hum), localizado de frente à Estrada do
Progresso, zona urbana, Bairro do Rio de Una, Município da Estância Turística de
Ibiúna/SP.

VISTORIA

A vistoria dos Terrenos avaliando foi realizada no dia 10/09/2018.

GLEBA "01" - Trata-se de um Terreno com área total de 5.000,OOm2 (cinco

mil metros quadrados).
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM

CONTEXTO

o terreno avaliando localiza-se em bairro dotado de boa infra-estrutura

básica, supermercado, centro comercial, posto de saúde e centro de pratica de
esportes, local onde será instalado futuro polo industrial.

METODOLOGIA UTILIZADA

Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Comparativo

Direto de Dados de Mercado, que permite a determinação do valor levando em

consideração as diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente

diferentes das flutuações e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o

mais recomendado e utilizado para a avaliação de imóveis.

Neste método, a determinação do valor do terreno avaliando resulta da

comparação destes com outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas

semelhantes, a partir de dados pesquisados no mercado. As características e os atributos

dos dados obtidos são ponderados por meio de técnicas de homogeneização

normatizadas.
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Parecer Técnico de Avalia lo Mercado/ó ica - PTAM

DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO TERRENO AVALIANDO

Valor médio do m2 = R$ 75,00 (setenta e cinco Reais)

Valor do imóvel avaliando = Área total do imóvel avaliando X Valor médio do m2

Valor do imóvel avaliando = 5.000,00 m2 X R$ 75,00 por/m2

Valor = R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil Reais)
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM

LOCALIZAÇÃO DO TERRENO AVALIANDO
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Parecer Técnico de Avaliaçlio Mercadológica - PTAM

Encerramento

Concluindo o Parecer Técnico do terreno avaliando, EDUARDO FABIO DE

OLIVEIRA, CRECIISP nO 88289, corretor avaliador especializado em avaliação de

imóveis, com registro no CNAI n o 14431 coloca- se a disposição para qualquer

esclarecimento que, porventura, se façam necessária.

Ibiúna ISP, 10 de setembro de 2018.

I
I
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HÉLIO Sn..VA CONSULTORIA lMOBn..lÁRlA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, N° 51
CENTRO-IBIÚNA

À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - Ofício - PA 9816-1/16
AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO n° 51.

FINALIDADE: PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE MERCADO

Conforme solicitação venho. por meio. desta, atendendo. ao. pedido.
de Vsa. E apresentar o. seu parecer técnico. de avaliação. de mercado.
consubstanciado. no.seguinte:

HÉLIO SILVA, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI
sob nO15.617 com escritório. localizado à Travessa Siqueira Campos nO28, Ibiúna - SP, tel.
(15) 3248-3013 vem por meio.desta, Avaliar um imóvel consubstanciado no.seguinte:

I - DA AVALIAÇÃO:

Trata-se de avaliar o seguinte Terreno para venda a saber;

Endereço.: Rua do. Trabalho. designado. GLEBA "01", medindo. 5.000,00 m2,

localizado Bairro do. Rio. de Una, zona urbana, "Polo Industrial" da Estância
Turística de Ibiúna- SP. .

II - DA LOCALIZAÇÃO:

Registrado no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob N.o 156~7
Travessa Siqueira Campos, 28 IBIUNAlSP CEP 18150-000 ,

TEL.: (15) 3248-3013 .



HÉLIO SILVA - CRECI N.' 15617

o Terreno avaliando localiza- se na zona urbana neSla--\,W
cidade com toda infraestrutura, e onde será instalado Polo Industrial de Ibiúna.
Com acesso pela Rodovia Bunjiro Nakao e também pela Rodovia Julio Dal Fabro.

IlI- DO MÉTODO EMPREGADO POR ESTE
AVALIADOR:

o comparativo, ou seja, valores encontrados junto ao mercado
imobiliário da Região, pesquisa feita por este avaliador abaixo descriminado.

[V - DA AVALIAÇÃO PROPRIAME TTEDITA:

Em virtude das condições em que se encontra o Terreno
avaliando, isto é, sua metragem, localização, com todos os melhoramentos públicos inclusive
comercial, positivou o seguinte:

VALOR PARA VENDA:

R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil Reais)

Travess Siqueira Campos o' ze",ú"',,, '" rs so-ooorst.: '''I",,~o8



HÉLIO SILVA - CRECI N.' 15617

Nada mais havendo a tratar, dou o presente par·eeeH'--'\.\\i/
técnico por encerrado, colocando me a disposição de V.Exa. para quaisqu__ ..,.<-;'

esclarecimentos por ventura necessários.

IBIÚNA, 10 DE SETEMBRO DE 2.018.

HE
CRE

SILVA
SOB N° 15.617

Travessa Siqueira Campos n' 281BIÚNAlSP CEP 18150-000 TEL: (15) 3248-3013



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 95/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 30 de outubro de 2018, e conforme despacho
do Sr. Presiden . 'do no expediente da Sessão Ordinária
da mesma da a, extra das e entregue fotocópias aos Srs.
Vereadores(as).
Certifico mais/ Projet de Lei nº. 95/2018 encontra-se à
disposição oas omissõ s para exararem parecer conforme
despacho do i r. reside te.
Ibiúna, 31 de ut bro de 018.

--

"

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa T.v ••••• Elias, 314 18150-000 -Iblün. - SP.' FonelFax: (15) 3241 ,12116

www.ibiuna.sp.leg.br.-mall: fale@ibiuna.sp.leg.br

URI GAB IEL IEIRA
DO PRO ES O LEGISLATIVO



ERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de outubro de 2018 o Projeto de Lei
nº. 95/2018 que "Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de
propriedade deste Município à empresa W.S. MOTOS LTDA. EPP e dá
providências correlatas. ":

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a desafetação e doação com encargos do imóvel com área de
5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade
em favor da empresa W.S. Motos Ltda. EPP., que atua no ramo de comércio
a varejo de motocicletas e motonetas novas para implantação de suas
instalações empresariais e centro de distribuição nos termos da Lei nº. 1856
de 30 de abril de 2013;

Considerando a urgência na deliberação da proposição
conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei nº.
95/2018 colocado em Regime de Urgência Especial e incluído para
discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 27 DE
NOVEMBRO DE 2018.

~~~~,

Vereadora PTS

-

Carios E. Gorne,
V'lfêàdor

(Puru~) <§><



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SI'. - fone/Fax: (15) 324I-t266 - 3248-7228

www.camaraibiulli.!_sp.gov.br C-III;I i I: ta lll-ª r.Jib i lIna@calllaraibiuna.sp.gov.br

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.o

95/20111.

Trata-se de projeto de lei de autoria do chefe do Poder Executivo

visando autorizar a desafetação de bem público (imóvel de 5000 metros quadrados) e

a sua doação com encargos para empresa determinada.

Os encargos estabelecidos são os previstos na Lei municipal n.?

1856 de 30 de abril 2013 além de obrigar a empresa a instalar-se no município no

prazo máximo de 2 anos e permanecer instalada pela prazo mínimo de 15 anos.

Manifesto-me contrario ao projeto sob o aspecto jurídico pelas

seguintes razões:

1-) Primeiramente porque o projeto de leí não encontra-se ínstruído

com cópia da lei municipal 1856 de 30 de abril de 2013 que em tese estabelece os

encargos que seriam assumidos pela empresa, consequentemente impossibilitando a

analise apreciação da sua viabilidade.

2-) A lei de licitações (lei federal 8666/93) exige LICITAÇÃO para

que se realize uma doação de área pública com encargo, o que não se verifica no caso

em análise.

Existe comprovada apenas uma chamada realizada na imprensa

oficial do município, mas que não tem o condão de substituir o devido procedimento

licitatório a fim de identificar a melhor oferta dentre eventuais manifestações de

interesse para a aquisição do bem público que caracterize o melhor interesse do

município.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÁ CIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Siio Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 31~ - Jarulm Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SI'. - Fone/Fax: (15) 32~ 1-1266 - 3248-7228

ww\v .camarai bi una .vp.uov .hr e-IIl:1 iI: camar.i ibt tina@camaraibiuna.so.gov.br

A lei apenas dispensa a licitação quando houver interesse públic

devidamente justificado, o que não se encontra demonstrado no presente caso.

A ausência de empresas interessadas somente poderia ser usada

como justificativa para dispensa da licitação após a realização de algumas tentativas

de licitação infrutíferas, o que não se encontra demonstrado no projeto de lei.

Diante do exposto, opino pela REJEiÇÃO da matéria.

É o relatório e vo~
'J/

Á,,(.l ,

2



cÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

• Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
1biúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibJuna@camaraibiuna.sp.gov.br ~\:7
VOTO S_EPARADOCONTRARIOAO RELATÓRIODA COMISsAo DE JUSTlç~W
REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N.o95/2018.A~

Opino contrariamente ao relatório apresentado pelo Presidente da

Comissão de Justiça e Redação pois entendo presente o interesse público exigido pela

Lei 8666/93 para dispensar a realização de licitação na presente proposta de doação

com encargos.

Encontra-se demonstrado que a Prefeitura Municipal realizou

chamamento público para identificar e selecionar eventuais empresas interessadas em

instalarem-se no polo industrial, sendo que a empresa selecionada atendeu ao

chamado manifestando seu interesse.

Cumpre destacar que o processo administrativo visando a seleção

de empresa interessada em instalar-se no polo industrial tramita desde 2015.

Além disso, é interesse do município o desenvolvimento do polo

industrial, o que somente será possível através da instalação de uma primeira empresa

que servirá como referência para a instalação de outras, e nesse sentido, a empresa

constante do projeto tem intenção e condição de imediato estabelecimento na área.

Também compõe o interesse público os mais de 35 empregos cuja

geração a empresa se compromete, servindo como ponto inicial para o

desenvolvimento do polo industrial e consequentemente da economia do município.

MEMBRO D

presento meu VOTO SEPARADO CONTRÁRIO

~O~Letc( ~ Lei 95/2018. .

RàeRlGO DE LIMA

ÃO D~USTIÇA E REDAÇÃO

Por essas razão

ao relatório, opinando pela APR VA
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo ,
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 -18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-12661

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 95/2018
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 30 de outubro de 2018 o Projeto de Lei n2. 95/2018 que "Dispõe sobre
a desafetação de bem de uso comum do povo e autorização para o Poder
Executivo realizar doação com encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa W.S. MOTOS LTDA. EPP e dá providências correlatas."

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação em análise a
proposta original, quanto a sua competência, sob a legalidade e
constitucionalidade, na condição de relator opinou pela rejeição da matéria. O
Vereador Rodrigo de Lima, membro da Comissão de Justiça e Redação
apresentou voto separado contrário ao relatório, opinando pela aprovação da
matéria, tendo sido acompanhado pelo Vereador Devanir Candido de Andrade
que assinou o voto separado contrário passando este a constituir o parecer da
Comissão de Justiça e Redação no sentido:- favorável à tramitação nos termos do
voto apresentado em anexo, ou seja pela tramitação regimental, pois a proposição
tem o objetivo de desafetar da categoria de bens de uso comum do povo,
incorporar nos bens dominicais, e autorizar a doação com encargos do imóvel do
imóvel de propriedade da municipalidade com área de 5.000.00 m2 (cinco mil
metros quadrados), descrito na matrícula n2. 17.949 do Cartório de Registro de
Imóveis de Ibiúna, em favor da empresa W.S. MOTOS LTDA. EPP., inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n2.

04.859.899/0001-53, que atua no ramo de comércio a varejo de motocicletas e
motonetas novas, para implantação de suas instalações empresariais - Centro de
Distribuição, nos termos da Lei n2. 1856 de 30 de abril de 2013, conforme
processo administrativo n2. 9816-1/2018 especificado nos artigo 12. e 22. Os
artigos 32., 42., 52., 62. e 72. estabelecem os critérios, normas e encargos para a
empresa beneficiária usufruir dos incentivos fiscais com a doação, nada
impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se
necessário, conforme aponta o artigo 82., sendo acompanhado de parecer técnico
de avaliação mercadológica com o valor de mercado da área a que pretende-se
doar.
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Parecer ao Projeto de lei n2• 95/2018 - fls. 02

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois a doação
com encargo do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da empresa
W.S. MOTOS LTDA. EPP. para implantação de suas instalações empresariais
representará um impulso real na economia do município, que se abre a novos
investimentos. Tais investimentos gerarão emprego e renda para a nossa
população, trazendo o desenvolvimento econômico e social de Ibiúna.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES,VEREADORJOÃO MELLO, EM 27 DE

NOVEMBRODE 2018.

PEDRO LUIZ FERREIRA
RELATOR~P, ESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇ E RED

DEVANIR C IDO O RA ~ RO IGO DE t:1MA
VICE-PRE IDEN MEMBRO\'tA-

'liESltr/ySP EIRA
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ARMELINO EI A JUNIOR PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
VICE - E DENTE / MEMBRO

rs: J~tÁ~d----vc'iRLos EDUARDO GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, SER IÇOS

~ ATIVIDADES PRIVADAS

GERSO)l(pE[;ROSO DA SILVA CHARLE UIMARÃES
VICE - PRESIDENTE MEM IRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 79/2018

"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum df~

povo e autorização para o Poder Executivo realizar doaçã~~

com encargos do imóvel de propriedade deste Município à

empresa W.S. MOTOS LTDA EPP e dá providências

correlatas. "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;

FAZ. SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e, promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica desafetada da categoria de bens de uso

comum do povo e incorporada nos bens dominicais a área descrita no parágrafo único

do artigo 2° desta Lei.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a

doação com encargos do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da

empresa W.S. MOTOS LTOA EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nO04.859.899/0001-53, que atua no ramo de

)Y comércio e varejo de motocicletas e motonetas novas, para implantação de suas

.r instalações empresariais - Centro de Distribuição - nos termos da Lei nO1856 de 30

de abril de 2013, conforme processo administrativo nO9816-1/2018, um terreno de

5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados).

Parágrafo Úníco - O imóvel objeto desta doação constitui

em área, conforme descrito abaixo:

1- GLEBA "1" - 5.000,00 MZ:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas desta

gleba com a propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO E JOSÉ

VIEIRA RIBEIRO e sobre a ESTRADA DO PROGRESSO, matrícula nO17.949; ponto

este distante 94,18m do cruzamento da margem esquerda, sentido capital-interior, da

~~'~ "'0;;<0 Nakao, SP - 250, km 72,5'64, 342m, , da~;: fazendo "00"



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
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Estado de São Paulo

para a referida ESTRADA DO PROGRESSO, pela sua margem direita, no sentido de

quem vai em direção à Rodovia Municipal Júlio Dal Fabbro, IBN-359, KM.1, através

dos seguintes elementos geométricos que compõem seu traçado: curva à esquerda de

desenvolvimento de 16,22m e raio de 20,00m; reta de 46,77m, no azimute de

174°45'15'~, até um ponto; deflete à direita e segue confrontando com o traçado da

RUA DO TRABALHO, lado par, através dos seguintes elementos geométricos que

compõem seu traçado: curva à direita, de desenvolvimento de 27,44 m e raio de 30,00

m; reta de 46,66 m, no azimute 47°09'14", até um ponto; deflete à direita e segue

confrontando com a àrea remanescente desta proprietària, PREFEITURA DA

ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA (matricula nO17.950), Gleba "2", no azimute de

317°09'14" e distância de 60,01 m, até atingir um ponto da divisa da propriedade de

HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÂO JACY RIBEIRO E JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à

direita e segue por cerca, confrontando com os mesmos, nas distâncias e azimutes

de: 18,17m - 33°45'00"; 20,17m - 38°37'00"; 19,83m - 48°25'10"; 22,19m -

51°48'50"; 32,40m - 38°10'20", atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro,

envolvendo a àrea superficial de 5.000,00 m2•

Art. 3° - A referida doação serà efetivada observados os

encargos relacionados e descritos no art. 5° da Lei nO1856 de 30 de abril de 2013,

que estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do

Município.

Art. 4° - Além dos encargos mencionados no artigo anterior,

a empresa deverà:

§ 1° - Instalar-se no Município no prazo màximo de 02 (dois)

""anos.

§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15

(quinze) anos.

Art. 5° - Serão de responsabilidade do donatário, as

despesas de escrituração e registro do imóvel descrito no art. 2° desta Lei, bem como

as despesas de manutenção, taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o

mesmo e suas benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas

e impostos municipais, conforme Lei n? 1856 de 30 de abril de 2013.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

§ 2° - Na Escritura Pública constará cláusula de 't
inalienabilidade do terreno doado, podendo somente ser alienado depois de \~

decorridos 15 (quinze) anos de sua ocupação. ~

Art. 6° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei,

poderá a empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia a instituições bancárias, o

terreno recebido em doação, para fins de levantamento de empréstimos para

aplicação em construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação;

Art. 7° - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas

no art. 3° desta Lei, a área pública objeto da doação voltará a integrar

automaticamente o patrimônio público municipal, conforme cláusula de reversão a ser

inserida junto a Escritura Pública.

Art. 8° - As despesas com a execução da presente Lei

correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

-- IJ1)(iVU~
~-~===I=;9=:;fz~~====-

D UIZ FERREIRA
1~.SECRETÁRIO

/~BE~~~
PRESIDE~?,",,'''':I~

C\~c.1''-t~~\ ~
~AUDINEI BRIE~ MACHADO

2~.S ETARIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

Ofício GPC nº. 361/2018 Ibiúna, 27 de novembro de 2018.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 79/2018, referente ao Projeto de Lei nº. 033/2018,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 95/2018 que "Dispõe sobre a
desafetação de bem de uso comum do povo e autorização para o Poder
Executivo realizar doação com encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa W.S. MOTOS LTOA. EPP. e dá providências correlatas.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ABEa~~
PRESIDEN

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

{CÓPIA)



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tava"", Elias, 314 18150-000 -Iblúna - 5P .• Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre·mall: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 95/2018 recebeu na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 27 de novembro de 2018
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação na mesma Ordem do Dia.
Certifico mais, colocado em discussão e votação nominal por
meio do sistema eletrônico na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária do dia 27 de novembro de 2018 o Requerimento de
Urgência Especial foi aprovado por dez votos favoráveis e cinco
contrários dos Vereadores Abel Rodrigues de Camargo, Antonio
Reginaldo Firmino, Armelino Moreira Junior, Paulo César Dias de
Moraes e Pedro Luiz Ferreira; e devido a aprovação do
Requerimento de Urgência Especial foi apresentado pelo
Vereador Pedro Luiz Ferreira - Presidente da Comissão de
Justiça e Redação, Relatório contrário ao Projeto de Lei nº.
95/2018. Os demais membros da Comissão de Justiça e
Redação Vereadores Rodrigo de Lima e Devanir Candido de
Andrade apresentaram voto separado contrário ao Relatório do
Presidente da Comissão de Justiça e Redação Vereador Pedro
Luiz Ferreira, opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº.
95/2018; e também apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e após colocado
em discussão e votação nominal por meio do sistema eletrônico
de votação o Proj o e Lei nº. 95/2018 foi aprovado por treze
votos favoráveis'e dois ontrários dos Vereadores Abel Rodrigues
de Camargo e Pedro LUI Ferreira.
Certifico fin~lmente, de ido a aprovação do Projeto de Lei nº.
95/2018 (oi e borad o Autógrafo de Lei nº. 79/2018,
encamin ado at avés o Ofício GPC nº. 361/2018, de 27 de
novembr de 20 8.
Ibiúna, 3 de no embr de 2018.
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